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Tribunal   Administrativo   e   Fiscal   do   Funchal

               Tribunal  Administrativo  de  Círculo  -  Tribunal  Tributário 


Situação actual (Maio.2006) sobre o estado dos serviços

1- Este tribunal, seus serviços e os do MP encontram-se instalados desde 15-9-1999 no Palácio dos Cônsules, à Rua da Conceição, nº 29, 2º andar, Funchal. 

As instalações são boas e estão adequadamente conservadas, ao contrário da maioria dos tribunais da Região Autónoma da Madeira.
A sala de audiências não dispõe, no entanto, de equipamento completo para inquirição por teleconferência, porque não existe um monitor de Tv-vídeo que possibilite a todos os presentes na sala a visualização dos depoentes.
2- O material bibliográfico, de cultura e de informação jurídica existente é bom e suficiente. 

A biblioteca é frequentemente actualizada, sob a directa orientação do juiz.

3- A situação processual (na secção de processos jurisdicionais e no MP) em 31-12-2005 era a constante do ANEXO.

A Secretaria judicial, com 2 funcionários apenas, trabalha com mais de 500 processos a cargo do juiz 
A consequência é a impossibilidade efectiva de dar tramitação aos processos não urgentes.
4- Os recursos humanos existentes são: 

1 juiz de direito
e 2 funcionários de justiça - 1 escrivão de direito na secção de processos (1 unidade orgânica) e 1 escrivão de direito na secção central que exerce as funções de secretário de justiça de maneira adequada e cabal.

A secretaria está eficazmente organizada, mas funciona com muitos atrasos, devidos, principalmente, à falta de um funcionário e ao SITAF.

O MP está representado, a tempo inteiro, por 1 procurador da República, tendo até 1 técnica de justiça. 

5- CONCLUSÕES: 

5.1. Pelo exposto, concluo o seguinte:

a) Os serviços estão bem instalados;

b) A celeridade dos processos jurisdicionais diminuiu muito, devido ao grande crescimento ocorrido no contencioso administrativo, à entrada em vigor dos novos ETAF, CPTA e DL 325/2003 (SITAF), bem como à não aplicação efectiva do art. 56º-4 do ETAF, e ainda à falta de funcionários judiciais;

c) A situação processual do MP, que já era muito boa antes do novo CPTA, ficou ainda mais aliviada devido ao facto de o MP já não emitir parecer final nos processos jurisdicionais administrativos;

d) O contencioso tributário diminuiu;

e) O trabalho da Secretaria não é exequível com 2 ou 3 funcionários.

5.2. Portanto, é necessário o seguinte:

a) Nomear um assessor de juiz, cumprindo o art. 56º-4 do ETAF;

b) Aumentar o número e o quadro de funcionários do Tribunal, criando um lugar de “escrivão-adjunto”;

c) Eliminar ou então melhorar muito o SITAF (processo digital on line) para permitir, em processos volumosos, o fácil e rápido manuseamento de várias peças processuais e a elaboração de despachos/sentenças ao mesmo tempo, sob pena de aumento do gasto de tempo pelo juiz e pelos funcionários, agravado pelo aumento de gasto de papel;

d) Instalar um monitor de tv-vídeo que possibilite a todos os presentes na sala de audiência a visualização dos depoentes.

O juiz presidente
Paulo H. Pereira Gouveia

ANEXO DE ESTATÍSTICA ao Relatório Anual 

sobre o Estado dos Serviços do ano 2005
	TRIBUNAL 

1 Juiz de Círculo
	MINISTÉRIO PÚBLICO

1 Proc. da Rep.

	PROCESSOS JURISDICIONAIS

(= a cargo do Juiz, com partes)

PENDENTES

 (= sem decisão final)
	“P.A.” 

“Processos Adm. Internos do MP” (sem partes) PENDENTES *2
	PROCESSOS JURISDICIONAIS

com o MP como 

Parte Processual

	Contencioso administrativo

277 

(sendo 190 novos)
	Contencioso tributário

208 

(sendo 63 novos)
	

	485

(sendo 253 novos)
	31

(sendo 23 novos) *2
	4 

(3 como autor, 1 como réu-Estado)

	TOTAL PENDENTES: 485
	TOTAL PENDENTES: 31+4

	PROCESSOS FINDOS 

(= com decisão final)

TOTAL: 156  

(91+65) *1

	“P. A.” FINDOS 

(seguidos ou não de 
interposição de acção em juízo)

TOTAL: 18 *2


*1 - Neste quadro não se incluem os milhares de despachos (incluindo os saneadores e de selecção da matéria de facto) emitidos pelo juiz.
*2 – Neste número incluem-se os “dossiers” do MP de mero acompanhamento de processos jurisdicionais, um dos subtipos de “p.a. do MP”.
O juiz presidente

Paulo H. Pereira Gouveia
( Palácio dos Cônsules - Rua da Conceição, 29-2º -  9050-026 Funchal
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